[image: image1.png]¥ PEROLA

"ERo\-P‘ # GOVERNO MUNICIPAL






DECRETO Nº 45/2022
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 07/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
                                  Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 07/2022, os atos praticados que autorizou a contratação da empresa DANIELE DA SILVA 06115242959, que tem por objeto a apresentação de um show a ser realizado pela CANTORA MARIA VICTÓRIA, representada diretamente pela empresa, e todos os componentes da equipe de operação técnica, a ser realizado no dia 10 de abril de 2022, na 28ª Festa do Peão e 17ª EXPOPÉROLA, com base no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Pérola/PR, 25 de fevereiro de 2022.
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